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LEI N° 2.704/2023, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 2.686, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023 QUE DIS-
PÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E REMUNERAÇÕES DOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE BARBALHA E LEI MUNICIPAL 
N. 2.681/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 
2023, PARA CONCEDER REAJUSTE 
AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDO-
RES, ADEQUAÇÃO DA GRATIFICA-
ÇÃO RELACIONADA AO ANUÊNIO E 
ADEQUAÇÃO DE SALÁRIOS DE CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA /CE, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Ari. 1°. Fica concedida reajuste no percentual de 8 % (oito por cento) aos 

vencimentos dos Servidores Efetivos e Comissionados, adequação da gratificação 

relacionada ao anuênio e adequação de salários de Cargos Comissionados, constante 

na Lei Municipal n. 2.686/2023, de 9 de fevereiro de 2023 e Lei Municipal n. 

2.681/2023, de 26 de janeiro de 2023, exceto aos cargos de código AEP, AGN, ACP, 

ADE, AGR, ASP e ASG. 

Art. 2°. O Art. 2° da Lei Municipal n. 2.681/2023, de 26 de janeiro de 2023, 

que trata do Código, Descrição do código dos cargos e o valor do salário base, 

ressalvada pelo Art. 64 da Lei Municipal n. 2.686/2023, de 9 de fevereiro de 2023, 

passa a vigorar conforme abaixo: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
VALOR 

AAA Atividade de Auxiliar Administrativo (referência A) 1.751,17 
AAA Atividade de Auxiliar Administrativo (referência II) 2.039,31 
AAS Atividade de Apoio Secundário 1.503,58 
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AAP Atividade de Assessoramento da Presidência 2.004,77 
AAM Atividade de Assessoria à Mesa Diretora 4.320,00 
AAC Atividade de Assessoria às Comissões Permanentes 3.780,00 
APJ Atividade de Procurador Jurídica 6.157,14 
ADI Atividade de Direção 6.480,00 
AAD Atividade de Assistente Administrativo (referência A) 3.451,91 
AAD Atividade de Assistente Administrativo (referência H) 4.019,90 
APP Atividade de Nível Apoio Parlamentar 1.440,93 
ATC Atividade de Nível Técnico Contábil 10.608,13 
ANF Atividade de Nível Técnico Financeiro 2.160,00 
ACG Atividade do Controlador Geral 2.568,62 

Art. Y. Fica alterado os Códigos constantes no Art. 1°, 1— Quadro de Cargos 

Efetivos, para o Cargo de Agente Administrativo, Assistente Legislativo e 

Controlador Executivo para "AAD"; Cargo de Procurador Jurídico para "APJ"; II 

- Cargos Comissionados para o Cargo Gerente de Núcleo Patrimonial para 

"AGN", e o anexo III, letra "t", parte final, onde consta "ter escolaridade mínima 

de ensino superior na área de Pedagogia e/ou Gestão Escolar" para "ter graduação 

no Ensino Superior" da Lei Municipal n. 2.681/2023, de 26 de janeiro de 2023; bem 

como o mês, para janeiro, constante na parte final do Art. 64 da Lei Municipal n. 

2.686/2023 quando ressalva o disposto na Lei Municipal n° 2.681/2023, passando a 

ser 26/01/2023. 

Art. 4°. O Anexo V - Progressão Econômica da Lei Municipal n. 2.686/2023, 

de 9 de fevereiro de 2023 passar a ter nova redação, conforme o anexo desta Lei, com 

acréscimo no salário base do percentual de 8 % (oito por cento) estabelecido pelo Art. 

1° desta Lei, com o recálculo de 2,2 % por biênio. 

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias da Câmara Municipal, consignadas no atual orçamento e nos 

orçamentos futuros, observando-se incondicionalmente os limites de gastos com 

pessoal previstos no § 1°. do Art. 29A da Constituição Federal, combinado com a 

letra "a" do inciso III do Art. 20 da Lei Complementar n. 10 1/2000. 
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Art. W. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com efeitos 

financeiros retroativos a 01 de fevereiro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário, especialmente as contidas na Lei Municipal n. 2.613/2022 de 22 de 

fevereiro de 2022. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 24 de março de 2023. 

G,_~~e~pão Saraiva 
Prefeito Municzal de Barbalha/CE 
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